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Campo Mouráo
Ê Cidade Escola

- Sfant

PROJETO DE LEI N. O1
De 14 de abril de 2011

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil, setecentos e
oitenta e oito reais), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011.

i

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.788,00 (oitenta
e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei
Federal n. 4.320/64, conforme segue:

14- SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 - Departamento de Meio Ambiente
18.542.027.1187 - Construir Aterro Sanitário, Controlar e Reciclar o Lixo
4.0.00.00.00 - Despesas de capital
4.4.90.51.00-20764 - Obras e instalações R$ 85.788,00
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

Total da Suplementação R$ 85.788,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso Ml. § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

14 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.542.027.2084-Manter a Limpeza Pública
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 20791 - Outros Serviços Terceiros P. J
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

.R$ 85.788,00

Total da Redução R$ 85.788,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMP^ÓURÃO •ESTADO DO PARAIÍ|,
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃOyWNÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-í

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3^18^1104 -CNPJ (MF) N.'' 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov,bre-mall: prefeiíura@campomourao.pr.gov,br J
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Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo (\/lourã6rT4 de abríTde 2011

NèísonAJoséTureck

Prefeito Municipal
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 0^^

/oy

—•—

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Encaminhannos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil,
setecentos e oitenta e oito reais), no vigente Orçamento Geral do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011".

O presente projeto tem por objetivo a suplementaçào de dotação
orçamentária relativa ao Convênio n°. 755385/2011, no valor total de
R$ 529.538,00 (quinhentos e vinte e nove mil e quinhentos e trinta e oito reais),
sendo R$ 443.750,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e setecentos e

^ cinqüenta reais) oriundos do Ministério da Justiça por meio da Secretaria de
Direito Econômico - SDE e R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil, setecentos e
oitenta e oito reais) da contrapartida do Município, recursos esses para a
Construção da 4^ Célula no Aterro Sanitário Municipal conforme cópia do
convênio em anexo.

Informamos que o Convênio só será assinado após a inclusão dos
referidos valores no Orçamento para 2011.

Diante do exposto, solicitamos a deliberação da matéria em regime
de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei Orgânica do
Município.

Campo Mourão^-JAde abríLde 2011.
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO m- lã o
CAMPO MOURÂOX^ / HQRAy '̂,

PROTOCOTOCOLISTA

Neso Tureck

Prefeito Munictpal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 )

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www,campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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CONVÊNIO l^/SDE/FDÜN^ 006/2011;
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. UNIÃO/ , .POR ' INTERMEDIO- i.. DO. -
:. . "• MBSnKTÉRIÇ DA'JUSTIÇA, POR' MEIO X>A '

V _ y //SECRETARIA DE DIREITO.ECONÔMIGO ^
- SDE E : O MUNICÍPIO D -

' mourãotfír. ; i

N.-

k •

^ -. •

•f-

-

"• .1 -^^ - A^l)màoi'por íhtenné^ô do Ministéno dáJuítiça, por meio da Sècreteria '
. - '• >;;" -de Direito,Econômico - SDE, õrgão^da Administração Federal IHréta a qué sè referenj p àrt. '
,v •• *•I9,;incrso t alíièá "ra'\,da 0i'n*"8.49CÍ;' de, 19 de novembrõ de 1^2 e 2^ inciso n,,íUnea,:

• ^ ;r; •• Anexo t dcjí Decretó h° 6^061, de 15 de maxçg'de,2QÒ7, sediada na Esplanada dos -
' ;; ] •<: , ';Mi:[jisféríos.-ÇdifícÍó Sede do I^mstériOf4a Justiça-Brasflia rDF, inscrita no fcNPJ/MF sob •

'ÍV," ' on° (í)394-4^/OlO0rl8, doravante denomihado (a) CÕ^CÉDENira:, néstè ato representado
r ' l " (a) pelaSecretái^dè r^reito-Econômiqo Literina,r:pra. Ana'Maria Melo Nétto portadora da

, '̂ ••.Carteira de ldçnitidade fl°" 1.786.248,SSP/DF, GPF/T^ n° 8láv3Q3.40í-44, rêsidentè no Sétor.*,.^^ '
v '• •. • ^Habít^iónal Mividiial Sul, QL 18,. Conjunto 03».Gasa 10,-.Lago Súl, Brasíli^F,^conforrife" .

v V/. * , atribm'ç6eS previstas na W n°'9.008, <^21 de ixiàrçó de 1995^è na Portaria,n® li, det)5 de . ;
v ' .'.Tjanéirò de 1996, que^ provou o Regimento Interna do CFDD e o Mimcípiõ de Campo

'\ y • . • ti .Mourão/PÃ, CNPJ 75-904^524/(3001-06, doravante denominado (a) CONVENENTE, neste'
. . 'I; " ;• ato reptesentadof (á) pelo seu Prefeito, Sr.-Nelson José Tureck, Carteira de Ideritidadern® '

' '[^6ÓA17-1 SSP/PR, GPP/MF ri° Ô95'.079.6S9-Ò4, residente 6 domiciliada na Avenidà Goioefe
; ' ^ n° I98Ò, ÀptQ 401,.Gêntro/Campo Mourão, CEP: 88.790-000,'resolvem celebrar o presente .
' i ' = ' Convênio'lí* 755385/2011 .gérado pelo Portal de Convênios - SIÇONV, de acordo iCom as « •

V-vJ* , 7 A,norniasçontidasnaConsti'tiiição Federai, na liei n° 8.666í.de 2l.de junho de i.993, publicada
\ ' "nò p.O.U de 21 dejuhhò de 1993^ no-que couber, na.Lei n®'9,452, dé 20^03.97, ná n? . ; . .;

/ Í2.309;de09.08.2aid;(lÍ)6), ftoDécrçton?6J7Ô, de 25.07.07;p Deeretp6,42a, dé ljl.Ó4^^^^^^ ./ ^/
vv" ; •. nó Decreto h° 93.872, de 35,12.1986, n0 que:còuber, b^m na Portaria Intenmnistèriál ';. •

; •. , ' - MP/MF/CGtL n." 127; dà 29.05.20D8 e álteraçõès e o j^onsíante^ nó Processo n° i
í*; . ', .08012.00659^9/2010^37, mediànteassèguiÃtescláüâulase condições:- ' ' t'"-

' . V p presente convênio temjpof ;Obnéto a cons&ü^ da câula tío aferro •
\r'"'v •- sanítooj^s • ' '': . y -. • • _/ ;; •: '. Vi .V.

• V-* - ^ i • , ' * ^ f • «v • .• . » I . • ♦ - ' ,.0r f«T V •



. • i--" >.• . •. • -• • •* • •; •. r •• • • • t

' !• • - • • ' - ^ f ' ••••?••' -, » * v i/-^/ - yi..v

' r - V

? ' ; í;

4 ' ' '• T, V •

fo-^ •:> ./©V'
.FLSl.O^ j
i V -Y^-rr-i—f • »r

p/' .
7, CLiüSütA Segura-DAS

/, 1 í-Constituem obi^áçQesiV(al) CONGEDENTE:,.^ " . ': •"
_ • ' *

:. 1) aprovar os proeedUnentos 'técnicos e c^eracipnais neçessârios à execução
dpí^jfeto;"--• _ ' . , Y.v.

^ ^ ; 2> "transiPerir os' reçinsoa. financeiros previstos para a execução deste
f^nvâijio, nã^^ifonna estabelecida no CFonpgrama-depesemboIso'do Plano"de. Trabalho, "
'observada a4ispombilidade finânceira e asnormas legjaíâ pertinentes;

.3) coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar/a exeçuçào,deste Convênio,,
çüretamente.oupor meiò, de outro órg^o delegado, quedesdçjá o (a) CONVííI^l^TE aceita;'

^ 4) exaimnàr e aprovar, quando propostas, as^excépciónàis reformulações do
• ' Plaiiocte Trabalho, veíiàdaá alteração da natüreza do objeto pactuado;" . ,. . ; '
. . ' 5) exan^are'aproVar à5 presta^sde dontas d9SKçürsosd^.Üi;iiâo-k

...\ n ' V' ao Convênio è de còntr^artida;;.

• - ' - ', 6) prorrogar, de.ofXciOi a vagênçià do Çonvènío, <jumdo houver ati^p. na
' \ • liberação tiosrépursos, limitada áprorirògaçâoap exato período do atraso verificado.
• ' , • 7. '.7) examinar, e íÇrovar a pf0p!0stà'de reformulado do Convênio, desde que

•v. não impüqué inuà^ça do objeto; • T ^
8) dar ciência, ao ÇONVENENTE sobre qualquer situação de irregularidade .

.• ; • releva à. pressão de contas dò uso dps recursos envolvidos qué motive suspensão, ou
• impèdimèntô d© liberação de novas pai-celas, caso não-h^a reguíafizaçào no peiíodo de até

>6inta dias, contados^'partíf dò evento; •

• I

>' -í -

• i

^ 'f > •

•*.. •-»

f . .
' í

V I

, - , v"

« í.

•S. ' . •
t ' . i

• V' ; . ^ 9) dar ciência da assinatura de&teGÒNVÊI^Qà Assembléia Legislativa OU
!V- y* l"CâmaraMunicipalrespeeHya,rio|̂ a^ò.delO(àez.|(üasdaçelebraçãòdoinStmmeijtq; " /

' -H-Constituemòbrigaçpesdo(a>CONyENÊNTE: *.
r ,•/ '• • •.
/ ^, ' ' ' l), apresentar documéntòs cpmprobatórios'.ao atendimento das exigênciás . •

v " estabelecida? lia Lei n° il.Ón, .de 12.08.2009, bem como das disposições,contidas naPortaria ^ » '
•jv • intennlinisterial"^^/^^/CGU n® ^7, i3e 29.05,2008, para fins <fe ixansparência.dos tecüi^s

• objeto doConvênio;' ' 'v ' ;i. • ' ' . '
•f . ^ ; ' ' 2)'execut^ direta ou indiretainente os trabalhos niecessáricís à consecução dò

. V " objeto a.que alude, este Convênio, observando os critérios de qualida^ técnica, os prazos è; os "!
."•*-custòs^previstos;' ' • ' . ' • \ •/

• , 3) efetuar a res^tituição dos recursos'tíánsferídos pela (á) CpI^.CEDÉNTÊí ^
'' = 7 ' , ' • atualizados raorietariaflientei desde:a dat^ do recebimento, ácrescido de juros legais, nàforma- -

,, dálegislação apUcável aos débitos para cdm á Fazenda Nacional, nòs seguintes caisos:' ; ! r'
H-V . , , 34-quando nãpéx^utado o objeto doConvênio;
^ : v; • • ,/ 3.2-qu'ahdo não for apresentada no praz9^exigidb, ãptêstação de contas, e

; 3.3 - quando" os recursos Yorem ^tilizados em finalidade •diversa da.
. . ' • , ' ^.estabel^idanoÇohyênio; : . ^ «' •*

V ' y : • 4) qüandô o, destinatário da; transferência fõr. Estado, Distrito, Federal oú
; I .; ' ^ M̂unicípio, eatidkde a ejes vincula^^u entidade particular, òs rwursòs trtoferidos, enquamò •

• ..não empregados násvafinalidadei serão <^ngatoriamente\^plicádos; j
V|, ;'5) recolher à çoiita .do-Xa) ÍCONCEDEPÍI^-ò vaior çorrespotid^te .ã ' _
. . . ' ' rendirnentos,de aplicação no mercado fin^ceiro, referente ab período çòínpreendiíío èntrè a ,— >

^ ^ ilibèri^ão da recürso e suautilização, quaiido não comprovar o; séu^emprego na consecução do. V.
^ V-/.V • 'objeto^ ainda quefnão tènhárealizadoapli(íaçào;( . ; ! \ ... /

. 6) efetua o rec<rihímento à cònía do (a)Xi;ONCí)OENTE do valorjcorrígidò_ ^1;. J-
. da confrapartidá pactuada quando não^comprovár a sua ^licação na consepüção dp objeço.dõ
> -convênio; • ' - . ' * '

v'V ;• V /, ' i -i--



.•íff • â- % .
'^' • s y ' -^ - ... •. • ^

• .--v •••;•' ..••••., •• V- • • , . •.. . • V- > •'.. •' ..

V •• '?.• ^ • V V... -'.•. •'- :• .'; •

•01:...

. / í • , vpesquisà de ntado jprévk à contratação, que. serâ régistrada.np SlCOÍ^.e deverá conter, ijo . > ,
t '•-' .. mCnífrirv r\r/>ofnAnt-rt .Ha'ti^b fnimiirAHnr^c nV>c-tÁrmrte flrt' íirt l 4^ Aa PnHflriíí TntPTTYiiníídtí^.riíll •. ' \'t. ••

; . f - ^fctenrnmsterial MP/MP/CGUn^
> •;'(••A •- ^ 10) apresentar ao CrôDMj os relatórios de exeçüçâo^físiço-fínancéira deste- "

• .•, Cbnvêiüò,:-comJ)atível,com a liberação dos recurços/da IJnião, vbem corào da utifizáção jda ,
.V:. ' coj^ptód^ quândojêxigída;4évidaménteapK)vadQs pelo órgão figí^^or delegado;
It I ' •'li) pròpicm, nolocal,\Qs-nieio5 ©as condizes n^Jessárias para què*o"(a) ;

./'Ã'r \ ">dCONGÊDENTE,:poriiíeiodòCFDI)/MJ;possarèdi2arasinspeções;' . 1
,•/ \ .è) arcar cóm.quaiscjyçfônwis de natuxeza íraííalhista; prévidencíáriaqu.'" '•

C."^ r"'U' '.social, acasí)decò1±en;te da execução dòpi^iítè^sixumentò;'., , , " t, ' . • ;
v ^̂ ' 13) requérpr, quando necessário, ia.píorrògáçãócfo prazo deexecução previsto. • • ^

'V . v; iioPÍa4io4eTrab^haa^20^(vante)dí,asai?tésdo sèutéEn3Íno; , ^ '
*> : \ 14)rrtmparibníTflr n nhjetnr déste ConyêniQ coni norm^ e procedimentos de

. . - presierv^íío^imbient^niuràcipal.estadüalefederal; •• ' .. _ . •
' ; ! l5-).aderir,áo T^ogrania. dç Ações Afimatívas/ insti^do peta Poftária n"

'Vdezeínbro^de 2Q01,: òoniproiííetçndp-sç, a envida" to^Sos osesforçosiieeessârios
dos pbjeiivoà pròpostosHO. PrògraQia Naciòrial de piréifos Humanos- dp
ustiçá.' ,A.' .'v'. ,

, . ,, 16)" observar as disp^íçSes contid^ TIO § il® do, árt., 37 .da Cónstituição .
^ '̂ Fedêral,,bem como Ruelas coqsign^d^ Eia IN/SEGÓ^^jPR n° 3l703/réfèrèntÊ. às, açõeç.

" .i" / •• •;v;p^blícitáriás. atinéntes a pípjetòs. e obras financiadas com .ítóursos da.;tfmão, não podendo •
. cbnstar nòmes^ sín^Gaps.;\0u im^gens qúei Çj^terizeni^prGmoçãp pe^^pal dé autòridades^pu ^ ;

servidpréspúbÜcos; ^ ,• ^ .
^ V 17) :âpresénV ap GFpP.relãtQrip trimeàral" sobre a..execução física e • .

• \ -.\ f̂inanceira'dò-^cpnvêmor-nos terinós da l^rtaria.n® ,3-746., Í7.TZ04, deste Ministério/da.
V-, •.y;:.-,'Jasüçar i y..y\'

"•* •'>ií 18)movimei][íar-OS recurso's pòrmeio.dá contabancária,específica pará este-i
l-* , /convêído; ^ ' lí? ;•

;̂ / -1^) aplicar e gerir os.recursos'repassados, por força deste Instrumento,

. 1 • : 20). facilitar'a supervisão, e fiscalização p^Jo C.ONGEDÈÍp^, permitindo-,
-/;fc itKlüsiVe, "^o ácpmp^^aráentó:'1h J é fojnecendo, sempre 4^ soücitadasj, as ", ^^ .

i V-• >.' r^ ^informáçõesí e documentos rel^ÓEiadds ;Coin, a exeCi^âp ífò objeto deste Instruraçfttoi
l:. 'i , V espécií^ente no^ue sé refere,ao exame da,doçümentaçãp ;rélátiva à aquisição e destingçâo

/-I \ ^ i4osequipafli^utaséinateri^ '. • . - / '
o ' ' • V • , ^Ópen^tir^ íivre acesso, dô servidores dos órgãos do controle interaò 4o ^.

podey Execül^^^ Fedçrál e do Tribunil.de^Contas da U^ao aos proces^^\(íoèümentos,^
'Ã • ;>ii^formaçõésfefereíites aestóÇí^yêíio-eaòs seusJoc^^ de'execução; ' . 'V . •• v .'., .

• ^ • '• 22), ins£írir _cláusula''tíos icontratos c^ebrados pará a eíjt^ução deste

-̂ t -23^)'zel,^. pela cpn^rvação: è.niaijUtéação doç bens adqmríd^s çojl .
..Vi-, deste CPnv^êiíio; •'• ' - -• • • ; V.' • .... .

•l..-



rH v'- •- • -:v.••-•://> :••-: ;. . V"/^- • •-. è
. n- :- ••

-• ' •• ' í - . '. . • • • \ ' . '.*. ' • • • ,V \ >• .' \ . J i;" .•',

( «C ' \ •' . . • •• • t • I • í • 'V I Ci

., '\n /' ' .: •• .:; ; -24) ássegui^ra qp^idádç técnica das atiyidscíes "desenvolvidas nd âmbito

'..'".'••:r-''\^.j '. íT'" • .2!5)^^stituir-evéntüal> saldo de-recurso^: a(i CÍONCEpENTE, inclusive os ."•
4 . provenientes das-receitas obtidas das aplicaçõéâ financeiras,-no .prazo de 30,(trinta) dias dà

/. . v ,cònclusão,;extínçãe),;denúnciaòurescisãqdopresênteConv^o; ' ,
\ \26) inchiir ceguIartòente'',no SICÒMY'as^infòrmações e ;os c^cumentos^. , '

pela Pomria Intennimsterial MP/MF/CGXJn® I^>^dè29.05;2008,"i5uando couber; . -
S:rv; -K-:V " -

^ ' "

CLÁUSlíl^tESfcEIRA-JJOSRECURSOS ' /
,• ./ /-v ;••. , \ K. • -

, . : • . tecursd? necess^M à execução do õbjéto deste Comênio «jui^alem ao >
-. móníante^,4? R?í52?.538,(K):{quinhentos e vinte e-iiove mil e;quírihéntos e tríiitàe oito reais) .. . -
: "t í sendo que 1^443750,00,-(quatroçentps quarenta,.e três iriií.e setecentos eciní^enta rêais) - ' f

/. y 'eorrfifãoià conta do-prçáraentòdb (á) GÓNCEa>ÈNTE, Fundo de Defesa de piraíõspiif^sosr . .
•;* ' •^-IpDi pormeio dai^i n° Í2.2^4.'de 26 dejiièiro de ^lOi eR$,sB.788,0Ó (oitenta ecinco mil ' •̂

-^""i^^^vseíecentos.ebiíãíta ejoito.reais) pfovenienfes da contifápãrtida dí>'(a) pONVENENTE,
. . VV " --Á- ^confd^ne•.aháixO'discrimiIia^^ ^ ,• \ '• '
""••s" -'-V;

4Keci^òs do,(a) ÇC^CEi^^ . . 'v' ^ V ' V "
•' 'jíragramaÜèTi^b^o: l4i422.O697.6O67X)!O0I • .. ' ' ^ ^ ;/:v

.'.'••.v: V '.-Unidaí^eGestí^a: 200401 • . \ ^ ^ r-
'̂':Gestão:4ppoai-..;
-Natureza dá :Despesa: 334041 • ''f^. ' ^ •

: /."-j . Fontç de.Recursos'::017430Ó905 /'".f;.. "c i -- it •'i/s-i
. ,No^WEmpenhò^°: 2pll^9p00XX^ V:' :3V^^

."S' •'r = • /YhlòriRS 6.350^00 (seis inijettezfentosôeihqüentajegis)
••.- \ .•'C

" ••• y-.b)fRécursosdo(á).CÒNCEb$XrE ,,, ^ V •• ,, ."s •' '
' ' Progr^a de Trabalho: 14-422.p697i6067.000.rí. .. ' •'-l.j ' • • „

,. • •• ''Umdade Gestora: 200401 - • ^ '' ', .. - ^ ^ . iv.v-" • ' '"
• ./Gestão:,00001.' " " ^\ •';0. '' V ' 'wy^ '-. V"

."a^'NaturçM.da.Despesa: 444041 ' v ' ' ..-.f , \ V;- ^ :
^ '-Fonte deRecursos: .OÍ743009Ó5'- t'. . •>,. - ^ •' í v.-- ••

y• -V./'..'Nota4eEmpeBbon°:20U1^9Q005pC^feimtidaeni^ %;V/ ?
> , : K ." .Valór:'R$.437;40^,Ò0 (Í5aatrocÍèntoset!Í^e seteM :j' V. ' ' "• ^

^ -''vi •' ^ r'í"' •
•J"' ĵ c);Reòurspsdo (a) CpNVENEOT • .'í"

V.'Naturezádat)espèsa: 449051/ . . . _ • • j
• " V^n JRS 85:788,00 (oitenta e ánco^mire setécentos e cíitei^te e:óito rèais) "ém recursos -V V "

^ ^B^üèejros'. • V,.

,..A

?CLÍl«Ut4:<^RTA*DA;^ÍoV»^^ V..i'

-•» " z^--.

.. .... ,... .. .. . . . . , , - . . V ...•

•' ^ ' .. o (A); fcÓNCroílNTE tr^sferirá os rfecufs.ós pre>Hstoé na Cláusula ,
V' Terceira^ eiri favor do (a) CONVENENTE, na" conta'específica^ vinculada ao Gõnvênio,-no^ •

.:, í iy\ . •^ Banco ílò Braal Agenèia n° 0406-5, Conta Corrente ii° XX5pC, oiiáe sqrâo movimefritadps, * t- .
•• • • ' í;j'":>õ^deceiidojK) eipnogiamade desçípbolSo èm con^atibiUdade coni oplanò deTrab^o, • - .

••• .••' •• - ' - • V.v • \ - .• i ' •" V- /• '•).•• - r* .V . r •• ,
'•> > ''' • ••' •• • ••<••'' ; V' 'J.



'•t .-c • •• ':J''• .:V;'. ,' --'"ví :U/f"; " "V'

í.'''• .'PARÁGRAFO PRIMEIRO-A móyimetL^çãa dos rçferidós recür$o5"wá--^
í . .á- i V. 'jexclusivamente efetuada excliisiyamèntè n^i^^ crédito na conta'bancárià de tjtularid^e dòs: /

- foríieGedores.eprestadores de serviços/õu aplicação Wmercado financeiro, ved^o sua'
V ;'apIicação èm finalidade diverea, ainda que em caráter emergencial. *"i. - • "

Vl' '. '̂ ' • '' , ' ' ^•• '• •" ^ ^V'' ' •' ' ' 'Z, •• '•
.s i • "• " • • PARÁGRAFO SEGÜ^ifDO -Os recursos .deste ponvêníoi..que só poderão ' ,*•

v'": ser utilizados de acordo com a previsão do Plano de Trabalho, enqtianto não emjíregadqs na
.;^ r;. 'V stia finalidade, serap a{iflícados ém«C94emeta,4e pbupwça delÁstítuiçãò^fui^eica pública *

-ÇBderal, se aprçvisão.de seu uso for igual'Ou superiora^uiíi m^s, ou em ;foridps d:fe aplicação .
V, . . > r; ' ; .financeira de çprtd prazo^; ou, aínd^ em .operação jIq mercado ab^ô lá^treidá em íítàlós da

... • dívida publica fedWal, quando suíiut^lização'estiver prevista pára prázos meiiòres.^\ • :

. r ! o , : / V PARÁGRAFO TERCEIRÒ -,.Ós rendimentos, apurados ..em •aplicações. '.' ••
t; serão,. bbrigatò^iaraente,^êQmpu'tados ia:^íÉ^dito do GONVENfò, por meio .di^ instniírieritb , ^

^ V, ' ápropiiàdov- e aplicados, exclusivamente, no4Òbjeto desté.<Ínyênjo, sujeitos às mesm^ •
'V- condições'dá, prestá^ãó de ,pontàs,'e não podendo "ser^computados como pt)rítraparti;^a do !

;/ çonítènente; 7'^••' ^--7,,.•"

'• PA^GIÍÀFÒ.QUARTO.^-ÀHberação da ih?pQrtânâa referida na ÇÍáú^a •

'•.-•••a^Hiatuj^eapublieáç
i J. ^ ^ • . ''' PARÁGRAró püINTP - Os^recursqs firiánceirQS^dçsèi^bolsad.os'' p ' .y-,

f . ' CONVENENT]^ título de contrapartida, deverão ser depositados na conta específica 4este -
. .ÍA-. V . 1 copvêniò. ' > ' ' ^.-V

. •A.'-' >
\1-.y' '"l. . • ~ PARAGRAFO.SEXTO/-É obrigátóriaa restituição.pela CONVEN^TÉ '

7, V V"^"' "de ibventu^-f-saldb de rècursos, afo (a) CÒNCÉDENTE, oU àóTesour(5-.N^ conforme o i' • ' •
OrV- i:'• 'V^ '̂̂ ^d^^desuaçon61usãò'ounaextinção,dest^^ • '

•-tv.-:-• '• ' =•' • •; •':. ^ • "í
, \ --PÁRÁG&AF<> SÉTEVIO TResçi]çi^aoíRenunciado,\èxtibto cíu cQÚciuído oi;

•V;!. presente'Convênio', os^sddos fipajifceirqs rem,anesçèntes,.incj[usjve oípi^yeíüentes de receitas -
^;obtidas nasÃpücações financeiras reaíizádás, serãc^,íÍevdJvidos aono pra^b, impíoÍT0gável, >. •

.1 -..•de3p(ttiata)dias.."- . / . -• ••
" "• \ " '' *' • •' •• I \

. ' .> .pARÁGRAFO'ÒITAVÒ jr Â" libér^o das p^cfelas do'.CÒNVêNIO será -
a,7V' v suspáisá jàt^ a çorreçãp- iinpr^íie^ades e/o*j fegularidàdes \veriíicadas''pelo . ;

I'--- '̂ v/TCONCEPENTO, qüe-np^ de imèdiktOi Q•CONVENè^.E,. a fim, de proceder ao
' C ' V.- fS^eaüiénViequendcív apreséntàf cuinpnr, a õ^ri^a^ão, nojjrazo máximo de, ' / '
••kV •" ' •30(trinta)dias". - ' •- ; . • . • .. ' ^•

P̂ARAGR^P NONp As infòrmáçõès^ prestadas pelo. CÒNVENENra^ •(•
7 *sérã^;^aHsad^nõ prWòIde 10 (dez) dia^cujp.descumpiim6iito.'nào implicai aaceitação das'

•••'• " • ••' v.-justificatáyás. '! ' . i."-. I " •

•' / V- 'V • ^ PAfc^GRÁFOBÉÇnWO^ Caso liãbhajía a regutózaçaQ^a.p^ndêníH^^
" ' ' |j\ 1= '̂ ••pí^o prevj^õ.v Oordenadqr de.despesãs da unidad^coacede^e iteternjinafá áinstauração da,

"--''V.íomada^ dé contas especiaí do responsável, procedoido ao--regRtro de inádimplêncià;,do / /
'-'C: •> '\•^•:'CONvkNEk+E•noCadast^o"de Còpvêni^^^ Sistema latçi^adt^de Adriüniámção FinEÍncfeira ^
, •• -N y y,'. do C^verno Federai -SlAFlen© Cadastro Infòiínativo de Órédito Não Ouitádo --GÁI)lN. * .y

" V.;: J. r.. _; • •;
^ • .• - -'V./- - .y-',.. 7:.:;
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'V ÇLÁUSUfcA'9lJINnrA -IÍ<^PLAW0á TRABALHA , ^
' . 0 (A) CONVENENTE, para' alcance, do òbjeCo ^•

I tíuniprifb Pláno de Trabalho especiaiineítíe-elaboia^ {^o.CONVENl^ít^.^ 'àprovacio pelo '
^CONCEpE^^1E', qúepassaainteii^esteCony^pUndepé^tóent^entedetransGfjçào.' • . , ;

^ Í >Ab4GRAiFX> Excepciopalmenté. adi^tii-se-á ,ào ,(a) '
• "CONY^NENTEpropor ai^otmul^ã0'dõPl^tÍeTr^alh0y4ueserápreviámen^ apreciado ^ . _
l pela Secretaria^Execiajiva do,CFDI) eaprov^ ^làautoridade; competetóe, vedada, pòrêm, a

' ..mudaiiça do objeto. "' . ; . .. ';

• . . PARÁGR^O SEGÜJÍDO .-Itóegtará oPls^ ííe Trabalho |)ròjeto b^ico» ' :
entendido.como tal o conjunto de jéleméíitos técnicos que defina os serviçòs^é qúô'possibilite a ' ;'

' estimativa de seu custo; . •

^ Cl/Á!üSiaiASEX'̂ -DAlJtnjZAÇÃ0D04>É^^^

l-"
'^7Spip/ • •'

r- .

> ' "

•-y/

V A utüizaçâo temíráràiiasde ppsso^, quç se tomar téc^saria paira a; execução -
r do Qbjeto dtóte.Cónvêmp. nãO-cobfigct^ vmculp émpregatício de x(ualqúer natiH-^ . -•

->. gerará qualquer tipo de, obrigação tráMèjÊ^ ©Çt.previdençiaiia para;o (á)-.tlON'PEpENTE,

r /.

CLÁUSULA SÉTIMA -PÀ AÇ^ BR^OClONAL

objeto do presentè
CONêi&DENTE

'i •constar; além'dé -^íinistófto da- Justiça^ 'Secretaria de Dtfçito Econôrfíico, Conselho • .
. v' / • . ^Gestor db Pjmdo de/Defésá de Direitos Difusos, :a.logoiBàrcâ do Governo F^eral e db '
j'*- /t- PrograniaFomé Zeíi^ conforme definida pelo Ministério da Segumça Alimentar"eCombate á ..

'jy' •-Fòmê, acrésciçl^^,informação "08Q0.7072003"-www.fofnezero.gov.bf''.

>y -mp .

»» > • ; •

• •• -.V/-

i i:'

-\ •

. PARIÁGRÁEO ÚÍ»HCO '- Todò e,qualquer.naateãal pí;õduzidòv spará ser •
, impres^e/oii páfa divulgação, deverá-ter aíijtbrização prévia do Minis.té^.da Justiça e^ós/, ) ' /t

gii^ páblicação, dèvarão ser destin^os 3% (três por ceiito) de sua edição ào Conselho f^erial ; :r
U. GpstprdoÉtodo deDefesa deDirdtosDifusos - Cí^uD. , ' » • "•

N':'v.Ç^ÍJSULAOITáVA-BA\qp^ Z"

,, ; . ... ^ \ \ Ês^ Convênio tCTá vigêmúa até ^-5 de már^; dé 20Í3; p2^ a éxecU^o ,dp • . \ ;
• . õbjetp.^^i^lfessOí ao^Planò de Tç^alho, a contar Sda data de s^a assinatui^ podenàó ser ^ J

.' , '̂.v piX5rT6ga5(í(,sehouverihterèsse-iiospaitícipies,mediantetsermoaditivo, v-, • ^ ?
•• , '/ • • ' • ••

•V -PARÁGRAFO ÚNICO-O convênio somente póderãser alterado mediante.
,*i • •propi '̂'do (aXCONVENÊNTE, devjdameiltefbrmaHzack ejustificada, aser apresentada'ao- • _
. . ; ; (a) róNéEPÍlífrÊ.np\mínimo, 45 (quarenta ecinco) di^ antéS do término de sua-Vigênçk, " 'T ' v

o V9âMl(ió iláttummto oom Intuitd d* i^t^rftro objeto 4a InvtrumonM..

;r- '

• 'U.

't-.

/

' V ,

/: •>; ^

V

r "'•!



. ,i'••••'i'-CÍ,AUSIH^1SONÀ^POÇONTROLEEFBCALIZ4ÇAO . -v . N$?,
V

' i *

-* ' . ' . ..É asse^ür^a ao (a) GONCSpENTE aprerrogatiya;de conservará autoridadeVí, ;, "V. " . /.V nMinaíiva eexercer pf controle efiscalização sobre aexecução locado objeto destè.(^nvênio.< ^ , '•

•N "; • • ' ' •V ' ; P4;^.GRÀFqi|l«CO-Ficafacultado ao<a)ÇONCE:DÈNTÉ.ássu^ ^ 'V'!
.'" V; : - A* y, "!r!Màferir a. execução do C0nvênio^ no'çásò-de p^alisg^9 ou de fato relevante, qiíç. vçnhá a -

V • r',. Xocorrer, dê mòdoa evitara desconÓDuidadedo serviço. ^ 'r

i' i VSerão flosadaá as deSpçsás pon^éntufa .rç^zadá^ cíom fináüdíiiíe diversa do- •' .^-
' . í;- • .estabèleddõijps|eln&tnimentò, ^da^ueem çar^er di? emergência,. íx)m po^enprcoberfl^ e/ •' -' /

.^«pecialmente:.. ^ •. '

4' • • " " ' ' ' cobrir/efetuar despesas a título de taxa.de administração,".gfcrência pu. , -z;
\ íiínúlar, bem ^mp dje contratação de pessoal à gualquér títulp, exçetO dé semços de terceiros, \ .

.̂ j '' ' ^ 'clirçtainefite v^ncalados àexecução do objeto do, Convênio; • . - •
"V;, - . • . , b) rediz^ ;dfôí?esas em dáta kiteriçr ou;,,pçisterlor à. vl^ncia .deste ^

V !^stnimeíita,.Q^-atnbuiMhe«feitosfinanceirbSTetro^tivos; 1 ' ' ' . , ;
' ' • , • c)efétivar(^pesag com mu|t^, juros òucorreçãojnonetáriaSjdecoiTénteà de

' •i'..v' P^êa™®ntpsoureG9lhiinentosforadopr^o; - • .
•J/''efetiiar despesas ."r-elativais. à prestação de; serviços •de cònsuItoria,'í"';:''•• ' '
•r.-." . :assistçncia'l^mpá, oú asseiíiélhados, por/sèryidòr ou" emprç^dò púbUoo'da ÀdmmistraçãO; • '
' #V;• • . •Púbjüca, què pertença, esteja íotado/oií-enr e.xerííício no quadro-ftiácional de qualquer dos ,'" > •;

pak^cipps ou de qudquer^òutrqorgãp ou entidade da Administração Pública. t. . , ' .!?.

;• -'x ^'\ • •- • "

, : : " r CLÁUStnLADÉamPRÍMEIRAUDAPRíSTAÇÃODEeONTÀS ' T S •
^ ^ v.. -1

'. • ., O ÇONVENENTE fícà obrigado a. ^resentarâFrestáção de Contas, Find .
. v,> V;^t '• .í 'ir V' ^9s reclusos ofçameAtários"efinanceiros transferidos pelo ÇÒNCÉDENÍjí, doS recursos^ ..

.. •' \ ' . Contrapartida e-dó de rendípíi^tos furados èm iaçliííações uè liigcado financeiro, què.deverá -

S t-"-
SQ- constitiuda dós segmntes documfhíos».peças té^nic^ econ^^is: ^i ••

J:
\ ." ' i " • \ ; 2^ r®tótóFÍc^4etalhadd^ do cumprimentodo piyeto;^- ^ - V , ' . "V «ÍVJWI.V, t..- -(l

. .C'b)décláraçãode*rèaUzáçãó(ípS;6iijçtivosaqueséjp^opünn^oiiistruménto; — ;
^ ., • y •*ç)cópia dó,PlaiwdeTrábalho; . "J i . - •'^' • .' • ,

: } . ' \ " ?• • '.•'i'':./ • . :•/ • d) cdpia,eío TenUo de Convêttjo, A(ütivo(s),-e-do Plano de Tràtólho-e suas^ s." "
Vv C ''^. altél^Ões,íomindicàçãodas respectivas,dât£a de publicação;'• \ , ..';v' •
c ' - ' r /e) cópl^ dapublicação no Piário Qfici^ da União, do extrato do Termo àe , •

V.' '.Convênio;-^
' . y •' ^ . . -, ^ f) Relatório :de Execução' Físico^Finançeira,« demonstrado, inclusive, a. . '

'•:[^;-'','̂ Uçáçâp'.dâContrapártida;v', . / ' ' ^ ' • V
. . . *g^ Demonstràtivo,da Execuçap;dá Receita.^/:.pespe&a, evidençi^o Os v / , :

'ft *. - '7; : recursos recebido transferências, a-^contrajj^da, os reiidimentcis aUfendos da aplicação '
v': .V • i^ : dos necur^ no inércado financeiro, qoançto for o caso ètos sddos;^ • ; - v.v'"

' . , ' • » ^ ' b) relação'de pagamentos,' efetuados, com .os íécursos-r^assadõs.. pélp
• ,f- ^ CONCEpENTI^ e ois provenientes'da jpontrapartida do, CONVENl^TE, "bém como dos-,.

•' provejíúentçs áà^licaçàò financeira;' " . v • ^
. v' : \ C ' ij relação dòs bens adquiridos, pitíduzidos. ou cônSínií^s com os ^ürsòs:ílo ~

' •'mNr!F,ÍF>1<INTF..rinaTiHn'fnr ri easo: ' ' - o ' ,»• V
.'/• \ ^ I .' j) relação'de tr^ados^u capacitados, quaudo for,O taso;- '•



-.V\ H ' / ' . ;. ' 1 > O •••• T-J. i "
' * ••' • ' •; •-•.;•• . •• V •• . •• •

.. . -.t ••y • •. . - 'k y ' \ .1 • . • • , * . * • • ' \f . . i * T

: V-V /•/' "• í»-,

• •" V.'. - ••• • • * •.„ ,.,••• V • •
V; - í. "í:- ' ' o'r> M) rdação dos sérViçOs,prestados, quando for o.c^o; r . *> —V- •<'.
w; '..'I m) extrato d^ feònta bancária específica; vinculada-ao •CONVÊNlp', no'--
^ .^nçda dd ç^ebimênto^a. 1'pardelaaté oúltimo pagameintO, contendc) tpdá ampvinaentoção ^ ^

'dos recursosetafebém a ccmciliaçâo bancária, quando foro çasò; ' ~
;• V" r , V" n) exfcr^r'da conta dè aplicação" finâhceira, Evidenciando todos óS; r'

** ' -*>• •, .íen^álheHtos^iiferidos noperíodo;'v í ' V ~ „ • . i ^ ;
C'*> ' p) :cÔpia'do terino-^üe aceitaçãd^ prõvisóná op (tefiiütiva^áa obra^ sé.o • j.r
\' instrumento objetivar a,execuçãò deobras ou serviços d© eri^nbaria;-

•' \ .p) cópia de!contflitó fiiiiiàlo^coni prestador;a,4^ sferviços je sepâ aditivos, ^
quandofor'o-c^o^, •• • •

V. í . q)comprovante de recolhiménto do sa^o de re6irso9 não aplicados, se foro, • .. •
'•c^o.àcpntointíicadapèloÇONCEDEN^ vj' •' '

o ' -• - V -r) cópáado despachofie'̂ judicaçãoehoniplp^ação daS'licitações realizadas^
) •> '• 'y -1 òu justjfíç^vCpará sua dispe^â òu'inexigil?iüdaàe, còm o respectivo embàsaiiiratõ jegal; . f • .

'.^òandofpr^cãàor "ZV' s/ •
' ' ' '' . s) teni^ dèx^miírçmisso porineio do qual ô coijvenentei;Gbríga-se a raaitíer ^'

• •' os documenlósijTéiacionadQS a este C^vênip.peld prázoJde 20 (vinte) ^os, contadps dia datá
V.', emqi^íor provada a prêstaçãoídecçntas. • • . ^ v ,

-,r- V.
".U- V• PABAGRAFO,' FREVfÈIRO'- A prestação.-' cpn^,-final .deverá sef >•

•' ^ - ^ .apresentáda ao ;CGNCÍEDfENTE era atè 30 (trinta) dias ajpós o téijnino da, vigência.do . ' í.
pr^^ntecowmiijo.. ' V-. • •' -

"'--."o;- •• ^ ^ , V.' ••
.* PARÁGRAFO,SEGU^n^0.^ Odesèümprimènto^do pí^o p^a prestação', "

•.de. contas, previsto "no Parágrafo.Prir^iro desta-cláusula obriga, oÇONCEDEíi'Í!E àimediata-. .. ,
instáurá^o"d&ttimada.de'contas^espè'cial-e açTe^stro do fato no;Cadastr(i>'de Cohvênips dp "•

:i"--vsiàh;' • - , /• . ' •'%
y .'' - .': . ^ ^•

,PARÁGRAFO/TERí^IRO-r As.deâpeSas. se^ão -comprovad '̂mediante *-
y; ' .^ • • V'^. docàipentos fiscais ou e<íuivalèntes; devendo "as faturas, riecibps, 4iotas físcas e quaisquer

^.. outros dòcumen^s c6mprpbat<5rios ser emitidos em nome dp CONVENENTE e devidament^ .
V" r :• -'Videntificados çom refferênçia ao ifiiilo è n;^raero deste^^.Gohvenioj bem eomo cpm o.atesto dfe • ' ^:

1 y" . »'V-' çece)>imeirtò do.material,e/ou sêrViço. Òs comproyantei^ origjpáis das despesas serão mantidos • •. '
, em acquivü, ei "boa ordem, no própno loc^l em que fotéró x;ohtabilizados, à disposiçãb dos * "

í -.*.^rgãbs de controle inteíTío eexterup,,pelo praío de'20 (Vinte) anòs, pon^dps ^a aprovaçlç da
' ''' •' •./ jjpréstaçaeí de conitas,ou da,tomada tfe contas^db(jestor/Conv,enente:pelo Tribunal de Çont^ da • ' . .
i" V. -r União - TtÚ, r^âSva aòexerdfciõ da CQiicessãOv /• , , / ^

'í '••• .\PÀRÁGR^Ò\i<2üXRtÓ'";pbriga-seo tíG]STENENTE-aaprpse
y.. ' . ' cppíaJautenticadi todo e qualquér dcK:üinenío'conjprt?batóriò de despesa èfptuada àcpntã dos ^

. !] ? -í "i red^os desíé'Convênio, aqualquar tempo eacrilérioMoXpNCí^ENTTE,^sujeitando-se, np ,
" * i •' A, -v caso de violação, aodisposto neste Parágyofo, ao mesmo tratamento dispensado às deispesas ^
•' í ^ (io^rpvadas çom ,documentos, inidôneos ou impugnados,' nos, tennos^4^ alínea "c" .da ' ,

- • (^usula Déama Segondâ deste Insitruménto,'úà hipótese da não-r^essa do documentp no
"^V;- f' i •Vj;)ràzoestijpuladonftrèspectiyàiiotfficação'decPbfança. , , ' , ( > : ^

'-'P X-' • . • 1,.' V-'.,"; ' Z--. "

•l- ... ^ coütàdos' da òcottêneia do evento,..sõb penà da iinedíáta itísí^ação de tomada de^ntáà •
.:v •/ ;•-s." .--.s.' 'V j..: • ; . -.h».,



' . ç '\. -^êsp^S dó^ responàivèl;;! é fíbri^àdo ia recolher'Í ''fcOOTAVÚNIOA IK)\'l^
..;,v--:-/NV^idNAL: ••) •;• .-i--' 'I'/ /-VV' ' " V

/.;• b evOTtusJ s^dV.Wnãnescènte récufçós financeiros, rep^sadoi,
v ^nfoiinándqòn^eroe-ac^^ •/ . ^

. *,-v. •• ' •. ,. - -. b)' 6 yaiorítot^ transferiiio .áfealizad^ raonetaiianjente, .acrescido de juros". . •
: P' '\ \ ' Íegaís,-na feima: dalégisÜaçãò aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional,.a par& dá .-

•'-•V;''t ^vdaia(tel|ec^ililento,.nòs seguiptestiâsps: ' . ' ~ ^ ' •' ,
^V- :• 'U'ív:'-^- ""' •«• ^^ ' -'v' ^ \ n'- •-y' "^ •'

.;V .v" ' bJ) quando não fdf executado o objeto'^daaVença', • ; . . - r. /
i -'Çl'; •. B.2)-tiuando ,nãó for ál^resfcn^ãdai no,prazo-exi^díb, a prestação de contàs'̂ , . ;

V ' . ' • ^ .b;3) quando òs reçursos -forem utilizados, eni finalidade •divéísa da^ •
vV.'.:"* '/ir. '-'êstabelèdda nésteGojiV(l^ ••.•.. . ^ .•
:> .A •. '' "- . *. Jc) o yáloi; cpiraspondént^^ òs. despesas coraprò\^a§-"-poio documentos

í'-'" ; inidônêos ou imputadas, atualizado mònetàri^ejiteeacrèsçido de jüíop-legais; .
'' • •; V Vv- • d) O valor;COTrespoiTdjÉiitè :ao pérí^nttiaí da Qpntçap^da pactuada, riãip . ^ . •"

1 ' aplícadò- na consecii^ <iò-objetò conveniáíâoí^^na forma'̂ íèvista do-Plarip de, Tr^"^üihó; ,.
.'̂ \r-:,'atu£Üízado^ònetariaiuenfe;e' ' •>.• ' • • •

L '•[> ' ' / K e) o Válof, coitespoiidente. ao^ rendimentos de àplicáç^ no.-meícado .
. •: 'finançeirOí cefeíente ao p^odo íon^íeettdidp entre a liberáçãoldo: recuüsò jç sua utilização,

• • ^quàndo não coBQpiovar.o seu, eraptego na tíonsè^UÇãfí db objeto, aindá qiie não tenha havido a. >,

.'̂ ,^^SpLAbJ$(í:I]^ TORrálIU'-bA;tó^ " • V'̂
Estè Convênio .poderá" ser. rescindido, automaticamente, por inexecução total •. .

...r..••['•" • •u.-r: ' ...-Ij l?.—. .i..i.n j. ' •

• b) ajdicação dos recmrsòrno mpícado-financéiio, excêiuadas as kütoriáações;:'•' J".
•r.ffiáaR mntSdas.ftiti leffisíacãfí nife^onria fedei^: A • •• ' • - . • *'x^".' .y..'•®sp?cincascontí^seftile^slaçapouanormafederal; v-, . ^

V ' - - /'.cj, toa de/^fèsentaçâp. dós .Relatórios ^e Èxecuçãp' Técnica e Físico-- ^
i ;• K.'. ' •* oí ^.-'fmaüceirgí^apíovadà pelo órgão-compétçnte parã tal, e'da Prestação de Gontá^ iio prazo ^ ^

.-'èstábfifecido. " . '• ' V. ' •' •' ^ ' •. '
) •

-UtMRÂGRAFO PRIMEIRO -Eáe Convênio podeíá,'aínd^ V .
V" pelos.^ártícipfls, obse^ado o aviso prévip dè 30 (trintá)-dias frites do.^rnilno dã execução ,v "

, . festabefeidanoPlanpdeTrabalhò^ndos^squMSse^^ ^ 7: .

' v" /• , . ,'PABAGR^O segando' - Occ>rrendo 'à dénóncia^oú qualquer das.
. V - .hipótfesiM', que inipliqiíe çm"'xésçisão- d^e Convênio, ficam o& p^cipes responsáveis pelas-v }• V • •

obrigações'.^okçntes;do^^prazo^^^ tenha.^gido e^té. InstrumIãtOi cièdit^dpTse^lhé,^^^
Vi. !;• »./ igu4raenté,»o^baiefíci^os à^úiridos riòinèsmoperíodo; . . " >x,', ~ •- '• !

/ 'y-"y- ^ V

•V;í>Vv f ^V ^̂ ^ - A'V; . .̂V,;-
l ' •..% » « %* •••% ' í ' ^ 0 ' * '. * 1 • • "« * A .



.\. •, ' « ; •. *• •• ' '-f- » » V
• - 1- • • -rr-'- •. •' ♦ ' » • - - •••

. • . •• . , ' -• v %••

;• ••' ^ ' •• c • •• .• k ., : -- • • í*. •• » .

CLAÜÇÜLÂDÉtíE^QUAKTÀ-.DÒSBEÍ^RElVpVÍflÉSCElí^^ •-.••' ' ;

,;• V •'*. ".•• V .. ".1«.a..tó---'.•)

•. •/' •• • •• • . ~ - ' •- V • '•
•' - . bens'ãdqiiiridps, produzidos ourcopsíniídjos com bs. recursosOriundos «

' I '̂ '1. Na < deste instnunentC) e remanescentes" na«^áta tia conclusâb dó presente CONVBNIO SCTào de .
; .prpprie4aàe;doCONÇ^^ ' "•••••;•;. V '

/ ' •' \ paMgrafo^úníco - Findo o,Convênio^^bserV?ido òfiel cmnprimíítto " ,.
/ "'• ' ' objeto ^e'-proposto everificada^ nçcjessldade de aç^egurár^ acontinuidadfe do prqj^p na ' •

i ^ v ' *finalid^é p^víst^ óis behs,poderão sià; doados
• ••-'especffico;

^ 'V. • .-.T. ;•
}

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DAS DÚVIDAS f • v
'; - •••'- V , . • :. • ^ ^ .%: ' ^ M.dúvidas suscitadas pela'CONVENEfíTE nã éxecíi^p destç Gonvê^o

J" X-, /.sêr^diririudáçp^o(a)-CDNGEDENTÇ> ^ ' . i ->'' - -• '
V, •••••' ' •v'̂

; ;• -> •>' - ;cláusula, décima, sexta-das comunicações e -registros de '
V . • .OCORRÊNCIAS ' - - - ^ ^

' • • \ V ' \ . ' .^pdas a& cpiçniúçaçÊ '̂felátjyas^^o presente Gonvênió íserãp.çonsideíadas •
;;j'V . ;• cdinio regúiàiTOenj^íeitas se,entTÉíguès o^ enviadas por ofício prótocoladòoiifac-$íraile>; y, .[ / *.

.... •. . i

-r'- PARÁGRAFO PRIMElio -As- vconauiucações dirigidas -ao"-y.
V. 'if , --CONVENENTE deverão ser e^camirihadas>o seguinte eíidereÇo: Rua Brasil, 1487, Centro,-

' : ^ "Çam^7P]^,\ . i' ' • ,

f • • . -" :PAÍiAGR^O' SÈGUNDO As" comünicAções '̂ dirigid '̂ .>aov'(a) 'f;.
/. ' CÚP^roENTE deverãí) S'̂ entreis no següintç endereço: I^rasténò da Justiça, Edifício . . .

'i .Sede, 5° andar, .s^as 503 e5ÒiS, EstplMada dos Mimstérios, Brasília—DF, CEP.:.70.064-900. ' '• -
" • ' , ; - - . ' . ••••" ' 1 ' - i .

PiURÁò^AFd'TCRCÈIROjt-As alterações deendére^Si e-m^,faç^ímilej' • ,/
ro'̂ felçfcnei/t^ qu^lqüer das partes,'deverão sér imçiatameate comunicadas à ou^ pbr •;

• -

- * . I. •
/ ••

•' y-

;.• ' *- • / • . ... . .= : : <H.ÂÜStfLApÉK:iMÀ SÉTIMA
"/•:*' *>-• z-^.. "i- •

- j. ví . •• . / . A publicação db pifesçnté Ihstminento será efetuada, em extrato, nO Diário-
' "'.pficid da,Uiuã0i/que sfi^ provTdèndàda pelo iÇoncedénte, nb píazo de aié ^.(vinte)diá? a-
^ ^ ' éontar de süá ^sinatu^ nos termos do'^. 33, dâPortariaIntennmísÍériiaÍn®127/Q8.'s. •. -

• . » t ' V» ' .. .V-

Jt',

• • . - . ' . • '
-r . V • . . • • { -



V ^ .í k -

. V

- -.-í > • - j» _
•*

•:••?• .Í-* . Vv,'. .'t
. V • •» ..••••. • " . 4 V r.

' '. .. •• . ç" •••--
r-/ •.;;CLÍ^ÍlSWÍDÉCEMaÒlTÀV^:-DÔ FORO •^ . -.r-r : ':

Á-J •/-líí'' V 7' v '•• • ' •. • 7'
•r-' Para düTunk ós tonfUtos decorreiites deste•'©)nvénio/fic^

. ' ';V. ;por mais privilegiado qaè séja. v
•'VV':/ fí . •. • i'. • .

^••7^ v'VVaU

,E, para validade;: do-que pelos partícipes; foi pafctuado, firmám es^é .^ . - V '
V* ^ yiii^truraentd em 02;(duas) vias de igual teòr e Yoiní^ n& pr^sença.-d3s'testemunha abaixa;

V- j- *\v assmád^ip'àráque,sv^seUsefeito'sjurídicoselégais. ,; •. •'•• - J." ,
•;•• ;:-V. .i ;• . . -i- ' v •• a' A ..

, -• i. - •- '"s-"--' • •'. • ' • ^
'..;• \ \ v'-'-'. ./. _ i' V í' i.ç ;• ,' ' " . ' " •.

'VV V-' Biasíí^^PE, , •- de''-. V' .1. •

^ 'T-' -'V; .. ). • ,

" ,t H--'- //.•/' NèlsonJosélTurecE '̂ • --v-'"
v,^.Sèci:«táriã dêDireitoprefeitodoMunipJíio de Campo

,•- • •• *'• -t- ' •; •Interina '• í,- «V-'- •
; ••. •• • . "í • ' ••.'• X '/•. <•-•' ; .. '••''••(.• i-"m, . '•v:'-"- •••• • - ••

• ^ <r r,-' "• .-v--:• .
..í?-' • •• .V .• • ' -••••••:.• /••• •.' • - ' * ••• > ,• ' ^ i '.• / : ^ ^
• • . • : . •, •«. •» r .

•Testemunhas? . ••'• v'. .. v-' • •••' • : '• ^ /V', ' ".• -• r...' ,vi. ' , •

-• r-4-' • ' '•> '•

V -r cii'-'. •'• •'•,- •• •••'••• - í.' • .•" • "•'• '••. '••

.. • •} i. "• . . . •• ;- • - . .. > ..'• •••,•. . • ' ^•- • -• N- • •• ^ -.'••• :• ••' ri'

;A-M:•• ií.;•/• \:
"'v.-v;:"'" •. •' ,r,

-r.-.:'; :> ^ ;v,^ V :;< • A.

«"a.''' V •'7 |-.... . . . f' .y . ; . . .. •,. V ' • . .1

-- vv^ f ^ •• " ^ '•

.1.'

• *i. <

•. -j; - . • • • .•:.r. • r- . ^

^ • •' - V •• -- -Vfw • . . ^ ^ ' ^•^

í-v-;:'̂ v- V • •„•-r ^ ^-•, ^ • • .yx»- •,.• •;..•,

v-vv-, ; -t-v •. -v • '-V .

•:• .• • -J- u '•
' V •

• •* ,:*-/ ' V •'•r

^ V, ; ".;.C.v • J..v-V. ,,r-' .r-..Vr-.í
's •*• ••• •• i. ' a ? -— . • •; ', •• • t ' ' » \ '• A •• -' •• '-•

'....--V-v,- . V: •• . .• V .rvT . •••. ..V-:- •• V• - r.... .

•• ; ... ^ *• • . ». ' ^ - r!; \ . • . V • J
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SICONV
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V ' ' •; ' • V - i
, - Ai ' • . S' • •- • ' . •• , .. .-V • \-4

1*. v-.'-í
. - ' .*','!•••/, "'.'"V í--' , ' '"1 . *'',S '

- * ll*iP^na'Principal. ,. .••.*•*-.'Vr" •' ^
' • 15/04/2011 lQ:2S-v.5.45i;R€14.a Sair âo^Siáema ^ "'r/• .'

'̂ ÜsuáríoiS^EIGOMES v, *" • - . ;! ,
.V :;;;;, ;^"t3?F:SE5810Í61,987 ; Z í *•.' /

V'''r Cadastraiüéütovi • A-./^--V '• ' r'
,r,^, > y /-j. "v :V ' ''v-':.*"-

Proposta».'"'-' j '-1'' -^.r'
-.'Execução;: .;í\ .-• í*"'- •'

.7 ;/Cadastros "• , .;'', •.';••."•• . "̂ Vr •. / 7 '̂̂ . •''• /7:
Prestação deContais . ' •.. .-^ •/•"'T''•> '.'V

' ' ' '•• ~T •' • • V- •' • . • - A. •- . i;> '•.^.••••^ .Â,.- • , ' v' " •
1PrincipaíCorisüitar.Proposta -. '...• "V "• V>-

• •• ";.-v••

r; . V - -. , . . ..

' .3{)oW^MINfeT^d:DÁjlJl^ ^
^ : ^ '• ^ônvçnío755385/20U

1 ; Progràinas ' , .•••• .
... . .. ... ...... .

... ' ^; Participantes
•/•- -Çrono Físico •; "'. ,• ' •::/ ^ V ' ! .<• "" ^ ^

V, '• Cronò Detómbolso x' •' .a- ^ ,'... --V.:" > •• J'"v-'
;;. .. V PlanodeApljcáção Detíitoda ' .7 • ^ J -^. v- ^>;

v; V Plano de ApMcáção Consòndado/. -' :.
ÁnèxÒs^

1,.

Dados ' •% j ..' •• '

• P.arecerôs- •'•. •-• v.V"- ' . v. ,• ;.•- ••••

• . • • , V .- * ' í

•:• ••• '•• ,• '.•••' •' '••• 'v;

,í vV- ':• VV •' r.',V"".

-15' 'v.: .:. .•. A--- .vM '
Pjòj^o Básico/Termp de Réfçrêí^ip

j.» •^^•

Tipo . Ordinário . , .. j,' ^ ; Ptreá". ~ / 0045=13 :-. .

Gestáo Efliitefite

0
0

0
0

Fonte . ..017430090&^

UsBitReítté .• -V•, 2004Ó't';' • ;M8tur9za.0e8pM(|.r'
SubKem ," •• :-.4^04i /2a ^ • V. -X

7-^-^—•: r •; . '

NjinwródQHfiVnuta '. 2pilbò0í)0077.,^ V ( DèseiiçaodANatiirsza^
pespesa ' '

A municípios do est/vdo .
dòpabana • .;.y

púindli^mó.- ^ 951Ç^- . < &fèra. •• . '
> •

Data de/EmIssao, . , Aí C? - Qrigem Material ; •; "v.. A.
R$ 437.400,00

. Número Intemb ." -
. ConcBdente. '' 00^2011.,: ' •.:;>v

Obsçrvaç^ S- , ^ -
Vator que^ erppenhâ pataatender despesasde papítardò convênio ' ^
755385/2011/a sèrfirmsKló com 0 Munidpíp.de Carop>Mouf#Q/RR

.Número do^ntpenho T 20ltNE800013 _' . UF, Beneficiada . • PR .• -• ;.. .
' ''' "f ' '

Sitüaçl^p • , « ENVIADO. •WürqeroUítta ' ' •:2oiiU8ooo39; . J

HloãáildBde Uclúçap 8.-'^ Fàvoreçido , • 759045240Ó01ÒÇ
•-a—rr '— ?-•
Programa pe-TfabalhQ 1.<^22Q697606t0001 . VtnMade Orçamentária

• * Slhiacao . . . trNVIAUU ,. wiipero Uína -^5 , 11uiuuuwo .r ^•

/ *«

(r „ Município ' ;v- ,748*3 V Objeto , , _ . ^AT^lITADÍn

•M -• A-•. /

'•
\' '-

K-:"
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•' •; .-•• • ••.Vi-". •--<• ;.y :í . j •'" {-. .r
. V-./•"•.•/ .-'.'r-', vY''•-'•

••'\ •-• V -.J • /• • ••.•••'.^. • •. • i. ' • . .>-.'•4 ; ' ' .' , •••i- •• 1.
'f •'•• ^ t' r'i- • "• '•- "•••'• *' '•.'••* '•- * • .'. • ;• • *'• ' •A.-.'* • •''^'Yj •• ,. i . ' ' y -••''< * •

v:- -C i;! •• -=''Í.*::<:íV
'*•••• ' . % . = . i. ••.•,.•-•• • •'- - .' . - - l. . . .'•• •• • * r-= •ir', „• < y . •: .

,v . •'':••• • <•:.'•'• v'*^ . v v ,.~..v v

v-rv^ ' . .;-v .v;
i/• ••;• '* ^ \-i • •'• •. v»;' ^... •' ..•' .-y" / 'i.; ,V•*»w.- . . • ,••• ••• . Ç. . ••'s '̂l' ^ ^ ' ' •• • ' •-. • V. .7 -' ' "•I"



••I ' > 10:21
A ^ ' üsuárieiSIRLEí GOMES /•> -

^ •• ' -.^:CPF:95810161987.,:' '. ; -V ' '. '..
• v'..- i-x. >

, -í •í-Prògramaç ,
• ^ •• •f.vPrcipostes~" ' ' • - ' '• ;

. Execttção"' "" M-/ T, j.
•' ' • Inf. Í5ereneiais

"fecIiJÍí"EiEçteDfao"' . '• . ^ ; , • . • ^ • - htÇs:7/wwvy.cbnvemos^gov.hr/s!cõnv/execucao/LÍ5taíEÍEpenhbs/N.'.: '

'•'vi

r

P«r(4i

SíCONV

• w I t

t- .

iÍ^iaPádn^Princ^l-^;: ^^ -
:21-V.5.451 .RGl4;.l. -Sair dò Sistema, v, ' .y ^ .* .• V - **

Cadasfrànientol '• » ' .«V . ' ' > ' :••

^ • t

•̂' VV •' •: 'v f
V C *

'. Cadasti-ós
liais,':-• • •>': / .,
- : ^ •••• .. ^ .#

' Prestação4e Coutas'. ' ' y l.' J- Xf

• :• .. PrincipklCóilsultarProposta' '• , ^ '' O.

.' r.
, i'.

^ V- •'• •-•"•••'; •• • "•r/.Vs" • • •• V; vV
.r,GànisuItarProposta; • . v̂.\.. V'r ''

•30OOQ -MlfnSTERlÒ DA JUSriCÀ ' ' ; -' ,
.«bnvênio7553^5/2011.•' r'"'• % ' ''\

' 'Dados \ 't.

• . ' S

. <<Í- * %

Programas í ^ '̂z'' • Cf-'
"Participáníes y '• • •. " V' ' ^

- CronoFísicò .'1' . /=•: '
, •** .**•* r * *•• ' *1

. A . ^ • . * ' r ^ . * S* . \CronoDesembolso " /• =*.*• / . V'' \ ^
Plano.de ÁplicaçãoDetalhado'.. Í

' : Pl^o de Àpíioa^o Coiísòlidado ' "-
Anexos .. -p- :•' .

. prbjetòBásicó/Teríno:de Referência'
Parecerçs , •' ^ • „' - * ' ^ .V/

'-/-NEs •• •/' •'• r •

,•» '«i' .*
••

* * . f

/ ..'w

V'

^p6d& de énpBjiho ' Érnpenho Original •' iMgr •
•noa ' ' Ordinário / v Ptres- 004513 " , • " •
'OesUÔ Emitente '' 00001 - , l^oiitè P,t74300905 '' •
UgEmtténte •' 200401 , -' NaÀirez^a Oespeea / ^

Subtlenií' . n 33%4i/ 29: : r- ' ' ^

Númera cta
\ *

201/0000007© ; besçriçdo da Natureú' .
. .,l5e«p«8a'

A MUNICÍPIOS DO ÉSTÁDO; •
do pOvránA; \ U ••'

Piánojntfrmo' 95ie JEsfera:

Data'Qd ÈniissSo'^. ' 'ÒrlgçrriUateHai^ . ^ '' • * •" , ^

V^r'; ' : y ; B$6:350,00 ! - ' Número Interno^'
, Concedente ÒO6/201-1

Observação '-i
yàlorquè sé empenha parã atender despesasçorferteS dó Gor^ênío
755385/2Q11, aserfímnado còmo Miinicípio de Gàmpo Mòurão/PR. '

Número (Io empfttiNo 2011NE800Ò12 r' ÚF BenéfiCladá PR •. / ^

^ituaçãp ' / ,• ENVIADO NòmeroUsta • ' • ' - aot^lLisoposs • • •
Modátidide UcltaçS^. ••8 " ..Favorecido ' '. ; 7^5964524000106
Programa jOe Trlabalhp^ •14422069760^7^001- .'unidade OiXran^Atárià • • ., t • . • '

• --í' ' , . .
«untejpio . . 7483 '' .

\

«•^Objeto
CONSTRJJÇÃÒ,DA 4°CÉLULA
hOAVFRROSANlTARIO' ' •

V

•v ••

• • . ií. .

1.



IiKluúrEmpenho .

Número Convênio . , ÒP00()0Ò0Ê)75^85/20i1' *'•
•- ! • D.t.En.ioxini , ,. ' '30/0^201 J--15;50:43 ~J

)•

Empenhb.Referênclé

Uàde Referénç]^^. •

. . V
i.

ÇrpDQgraina Empenho

' bat» VeDCMifeaito
30/03711

Gesiao Rsfertnota
li)úméfointerno

•i . ' conpedente
, (keferftncig)

Data RecebiiBèàto

• iso/os/i-í, j-P$ 6^^,0D V>.

\ A; Itenvjgmpenlix) '

/ ^ •Descricapi,- ' ' " ••••,• Nahire2aDesysaSnbÍtem , ValorÜnitario Qàanfi&de •' • ^ .

i;CÔNSTRUgA0PA4°CjELUlA00ATgRRQSANfrARÍQ : ]33404ia:v ' j. -?:R$6.350,0Q .|líp ^ . .
. * 5 \* . i ' ,

í- V; v. '-r

-—-vT. ;• -.• . -

' I ~
-» . ' . ' ' -.'-V -A-

- i • • '
: • I.

• .A *

•• /
* »í , • .**-

.• 'A •••i- ; r

•J .. •

•* r'. V

'I . i • • .•>•••''

;•! -v A:.;; V.,
> ; • í. • -S .. .. • •' .

> V . V;..
. f - • '--'is-

,v- \ f* > • .

' i' •

' r- . . -

•1 --o f'" .
V- )'•

•'V 'V •••...-^t.v \ f.vv;;. ,4i
•V.- •• '

•:. .X.

V •• ^ -i v '
:• • r v-, •. • 't,-.-. • -• *. • . ' • :• •• • •.«..• •
\-.. •: .. ^ .. -v-" •
•/;\ •.- ••..'">• -A ••.. • ••/•V '•'.•••. •• '• •

.íi.- í'--;. .-.:••••: /.. ^/V •- 'i;:;; -'v-f.' ' •v.• ^í'-v,?
'':"'""v'" . •"•' ;•-•'••• •' r •• H.-r;. .. •; .iV T'. • •••. -j'. . . •/» . •- • •:*• •-. •.- f ''y^•'. -ír"

• ../ >-•: -vj—
•,v- •'*'.' *" • . ' 'j„ ^' .'•• • ". •> . ' " , •< •',•• ' ••''

'«ri'1• ' •-• • :V .'•"-T i r-.-•"
• ...--iV*""' v •••-. • T

- •• . • „•• ; , • ' • • • .. >• •. .• - » • . . •/ • •
• v:>'' .••• •/•' V.*'••••' ' ^ ' '' ' 'ti »:•* "ú t- ^ • *• •

V-ri^ . - -.••:• v

í •:

- ... fi., • • . . - V •••-,, • •'" "y -f-; •. -••- .
•• :v'^ V V >•. ..í -v.;:;-%•./• ^H'-.-^ -{'i

í -. •* . • V • •••• '' .* v ^ ' ••' • • • • ''•í

.'•i-.-,- /' . /• j.".'--. ...... •' •' . •• • '. • -í- -.í *

V K' '5r'="



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAG^
ESTADO DO PARANÁ N

Rua Harríson José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; legísIntivomimiüinHlífflcmcm.pr.gov.br
www.cmcm.or.eovbr

PROCURADORIA PARLAMENTAR

Q-

TOPARECER N° /2011.

REF: PROJETO DE LEI N° 077/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL - SEAMA

Q-Q

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 077/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "autoriza

o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de RS 85.788,00 (oitenta e cinco mil, setecentos e

oitenta e oito reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, para

o exercício fínanceiro de2011", em regime de urgência. /



O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 19

abril de 2011. A proposição faz-se acompanhar de justificativa conforme

preceito regimental.

É o relatório.

II ~ DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa a suplementação de dotação orçamentária relativa ao

Convênio n° 755385/2011, no valor total de R$ 529.538,00 (quinhentos e

vinte e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais), sendo o valor do presente

Projeto a contrapartida do Município e o valor de R$ 443.750,00

(quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta reais), de recursos

oriundo do Ministério da Justiça por meio da Secretaria de Direito Econômico

- SDE, para a construção da 4^ Quarta Célula do Aterro Municipal.

O Autor do Projeto anexou ao presente Projeto, cópia do

Convênio a ser firmado, informando ainda que o mesmo somente será

assinado após a inclusão dos valores acima mencionado no orçamento do

corrente ano.

Em análise ao contido na justificativa do Autor e ainda da

Cópia do Convênio em anexo, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável a tramitação do aludido Projeto de Lei.

i



É o que me compete arguir.

Campo Mourào, 26 dfe Abril de 2011

Valter Fra

Procura

Doe. Anexo. P.L. if. 077/2011 (Prot. 0999/2011).

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO H." Í0(/^ I //
CAMPO MQURÂO. 0^1 /^/HORA /3: 53

FROTOCOLISTA
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ESTADO DO PARANÁ
Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax (4i) 3S18.505Q -CEP 87300.400 ♦ Cx. Postal Afifl

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mail: leqislativomunícíDal@camaracrn.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N°. 77/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELQ

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão. Projeto de Lei n° 77/2011 de autoria do Poder Executivo
- AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 85.788,00 (OITENTA E CINCO MIL
SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS), NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURAO PARA OEXERCÍCIO DE 2011 EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haia
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV. Ve VI que proíbe a
abertura de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

Opresente^ projeto tem por objetivo a suplementação de dotação orçamentária
para a construção da 4® Célula no Aterro Sanitário IVIunicipal. relativa ao Convênio n°
755385/2011. no valor total de R$ 529.538,00 quinhentos e vinte e nove mil e
quinhentos e trinta e oito reais), sendo R$ 443.750,00 ( quatrocentos e quarenta e três
mil e setecentos e cinqüenta reais) oriundos do Ministério de Justiça por meio da
Secretana de Direito Econômico - SDE e R$ 85.788.00 (oitenta e cinco mil, setecentos
e oitenta e oito reais) da contrapartida do Município

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORAVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, 2 de maio de

ÍOBpRTQ.\/ÒlDELO
RELATOR

fQ O'

FLS.^3

HELTON 8
/lac

DR. SAUL ANTONIO SACHETTI



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO^
.

ESTADO DO PARANÁ /^-
Rua Mato Grosso. 1579 -Telcfax (0xx44') 3518-5050 -CEP 87300-400 -Cx. Postal (4^ '})} O'

C.N.PJ, 79.869.772/0001-14 1
e-mail:legislativomuiiicÍDal@camaracm.com.br ;

Departamento de Assuntos Legislativos
u-ww.camarácrn.com.'

PROTOCOLO N° 0999/2011 PROJETO DE LEI N° 077/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

-

—. - LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO ==—

OS' b\ U FINANÇAS E ORÇAMENTO

MÉRITOS TEMÁTICOS —<—

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

0^ cs' / 1 APROVADO < REJEITADO

IV )• APROVADO REJEITADO^

[1
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: 1 1 SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DIRETOR GERAL DETÍDIVIINÍSTRAÇÃO'



NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Rociia jk
Dr. Eraldo

Helton Borges r
Isidoro Moraes

José Pochapski •<
Beto Voidelo [
ProP Nelita

Dr. Saul •<

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C-contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão V

Edoel Rocha

Dr. Eraldo ,—-
— '

Helton Borges ->

Isidoro Moraes •r

José Pochapski -r

Beto Voidelo st'

Prof Nelita r
Dr. Saul <

Sidnei Jardim <

F - favoráveis

C - contrários

A-ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, n'- 1S79 . Telefax f44) 3618 SOSQ -CEP 87300^0 • Cx. Postal ASO
C.N.P.J 79.869.772/0001-14
www.cmcm.Dr.Qov.br

CONSULTORIA TÉCNiCO-LEGISLATlVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 77/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais), no orçamento do

Município de Campo Mourão para o exercício de 2011.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Internodesta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue;

REDAÇÃO FINAL:

01) Ao artigo 2°, correçãode "artigo anterior, para "artigo 1°".

Campo Mourão, 11 de maio de 2011

Q

Amando Helena da SiJyfa

Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax f44> 3518^050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 4S0
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leQis>ativomun<ciDal@camaracfn.com.br www.cmcm.pr.Qov.br _
Pepartamcpto de Assuntos Legislativos

.MPROJETO DE LEI N. 77/2011
De 12de maio de 2011. \

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura dè"
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta
e oito reais), no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.788,00 (oitenta e
cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais), no vigente Orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal n.
4.320/64, conforme segue:

14 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - Departamento de Meio Ambiente
18.542.027.1187 - Construir Aterro Sanitário, Controlare Reciclaro Lixo
4.0.00.00.00 - Despesas de capital
4.4.90.51.00 - 20764 - Obras e Instalações R$ 85.788.00
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

Total da Suplementação R$ 85.788,00

Art. 2®. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°. serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

14 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.542.027.2084 - Manter a Limpeza Pública
3.0.00.00.00- Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 20791 - Outros Serviços Terceiros P. J
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

R$ 85.788,00

Total da Redução R$ 85.788,00



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Qrosso. 1579 • Telefax (44^ 3518^060 -CEP 873Q0-4Q0 -Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772^001-14

e-mail: leoislativomunicioa>@camaracm.com.br www.cmcm.pr.aQV.tif

Denartamcnto dc As§iintos Lccisiativos

Alt. 3^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMP(
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2011.

Dr. Eraldo Teodoro de Ol^^a
Presidente



mmm PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

S!*»omou<^

Oficio n° 930/11-GAB/PRES.

ESTADO DO PARANÁ
Rua Mato Grosso. 1579. Telefax (U) 3518-5050 - CEP 873QtM0Q

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mall: contato@cmcm.pr.gov.br /^

www.cmcm.pr.gov.br pi_g...2l

Campo Mourão, 11 de maio de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados, de
autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

• 61/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.570,00 (sessenta mil, quinhentos e setenta reais) no
Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 63/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras providências";

• 70/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 77/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e oito
reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 78/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 443.750,00 (quatrocentos e quarenta e três mil. setecentos e
cinqüenta reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 82/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 619.100,97 (seiscentos e dezenove mil, cem reais e noventa e
sete centavos), no vigente orçamento geral do Município e detennina outras providências":

• 83/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a criar dotação e efetuar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 165.712,87 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e
doze reais e oitenta e sete centavos), no vigente orçamento geral do Município e determina
outras providências".

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ees

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente
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PUBLICADO NO ORGÂO OFICIAL

EdicSo n" 1446 de 13 / Maio / 2011.

Página n" -03-

L E I N. 2 6 9 1

De 12 de maio de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.788,00
(oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta
e oito reais), no Orçamento do Municipio
de Campo Mourão para o exercido de
2011.

O PODER LEGISl-ATIVO DE CAMPO
MOURÂO. Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil,
setecentos e oitenta e oito reais), no vigente Orçamento do
Municipio de Campo Mourão para o exercício de 2011, de
acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

14 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
02 - Departamento de Meio Ambiente
18.542.027.1187 - Construir Aterro Sanitário, Controlar e
Reciclar o Lixo

4.0,00.r - Despesas de capital
4.4.90.5 - 20764 - Obras e Instalações R$ 85.788,00
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

Total da Suplementação R$ 85.788,00

Art. 2" Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo 1", serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso III, § 1®, artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, conforme
segue:

14 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.542.027.2084 - Manter a Limpeza Pública
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3 3.90.39.00 - 20791 - Outros Serviços Terceiros
p. j R$ 85.788.00-

Fonte de recurso; 1000 Recursos Ordinários (Livres)

Total da Redução R$ 85.788,00

publicação.
Art. 3** Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 12 de maio de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento

9^S\



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N"1446/2011

DE 13/05/2011

LEI N. 2691

De 12 de maio de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil, setecentos e
oitenta e oito reais), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.788,00 (oitenta
e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei
Federal n. 4.320/64, conforme segue:

14 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - Departamento de Meio Ambiente
18.542.027.1187 - Construir Aterro Sanitário, Controlar e Reciclar o Lixo
4.0.00.00.00 - Despesas de capital
4.4.90.51.00-20764 - Obras e Instalações R$ 85.788,00
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

Total da Suplementação R$ 85.788,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43. da Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue:

14 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.542.027.2084 - Manter a Limpeza Pública
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 -20791 - Outros Serviços Terceiros P. J
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

R$ 85.788,00

Total da Redução r$ 85.788,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMpÕ^URÃO -ESTADO DO PA^
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87^1-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: {44} 3518-11^14 -CNPJ (MF) N." 75.904,524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br ^-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mouráori2 de n:iaio de 2011

Prefeito Municipal

Secretário da Fazenda e Administração

Fábio Gaspar Mello
ecretário do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 •FAX: (44) 3518-1104 •CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall: prefeitura@oainpomourao.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS

End.: Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do MJ. S^andar, salas 503 e 505 -CEP 70064-900-Brasília/DF
Fones: (61) 2025-9133, 2025-3488, 2025-3012, 2025-3623, 2025-3988/Fax: (61J 2025-3005

Home Page: wwwjnlgov^br/çj^ E-MAIL cfdd.sde@mi.gov.br

OFÍCIO N*» 2314/2011/CFDD/SDE/MJ

Brasília, 17 de abril de 2011,

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
PRESIDENTE (A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

£

Rua Mato Grosso, 1579 -

87302-220-Campo Mourão-PR ,
Síl <^o-f /Oíl

Processo n" 08012.006590/2010-37 —

Senhor (a) Presidente (a).

Visando atender ao disposto no art. 11 da Instrução Normativa n° 01, de
15.01.97, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e o art. 35 de Portaria
Interministerial n® 127 de 29.05.08, informamos a Vossa Excelência que foi celebrado o Convênio
MJ/SDE/FDD n° 006/2011, sob o número no Portal SICONV 755385/2011, entre o Ministério da
Justiça, por meio da Secretaria de Direito Econômico, com recursos do Fundo de Defesa de Direitos
Difusos e o Município de Campo Mourão - PR, tendo como objeto a construção da 4° célula do
aterro sanitário.

Informamos, ainda, que os recursos para a execução do objeto perfazem
o montante de R$ 529.538,00 (quinhentos e vinte e nove mil e quinhentos e trinta e oito reais)
sendo que R$ 443.750,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e setecentos e cinqüenta reais)
correrão à conta do Fundo de Defesa de Direitos Difusos e R$ 85.788,00 (oitenta e cinco mil e
setecentos e oitenta e oito reais) a título de contrapartida financeira.

Atenciosamente,

;ON CAM]^
Secretário Executivo do FDD/SDE/MJ

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
PROTOCOLO

CAMPO Mm IRÃO ^ <=?/ aVt HORA '̂ 9-3

FROTÕfRÕTÕCOLlSTA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO^/^.v;;^
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harríson José Borges. 895 - Telefone ^44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maii: leeislativoimiiiicinal@CTncm.pr.eov.br

www.cmcm.Dr.gov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

CCeri -

PARECER N° XtX/20\ 1
REF: EXPEDIENTE DO CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO

DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS - CONVÊNIOS

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução rf. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

Vem a esta Procuradoria Parlamentar nesta data. Ofício

n° 2314/2011/CFDD/SDE/MJ, do Conselho Federal Gestor do Fundo de

Defesa de Direitos Difusos, protocolizado sob o n°. LI82/2011, no qual

informa a celebração de convênios.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N.° / J ^ 5 / i f
CAMPO MOURAO, e / o5 / f / HORA 33

FROTOCOLISTÃ
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Cumpre-me informar que os mencionados convênio^:

referem-se aos Projetos de Lei n°®. 077 e 078/2011. Assim, deve ser anexado o

aludido Oficio e uma cópia sua, aos citados Projetos.

É o que me compete arguir.

Campo Mourão, 05 de mj^de 2011,

Valter Francis
Procurador P

Oab/Pr 2

Doe. Anexo: Ofício n°. 2314/2011/CFDD/SDE/MJ, do Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de
Direitos Difusos. - Prot. n°. 1.182/2011.


